
ACTA DA REUNIÃO ORDINAAIA DE 6/5/975 

No dia seis de Maio de mil novecentos e setenta e cinco, nes t a ci

dade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuni ões da Câ

mara Munici pal , r euniu ordinariamente a Comis sfio Admini s t rat i va da mesma 

Câmara Munici pal , sob a pr esidênci a do Presidente Sr . Dr . Flávio Ferrei r a ... 
Sarda e com a pr esença do Vice -Presidente Sr . Carlos Alber t o da Silva Je

rdnimo e dos Vogais Srs. Dr. Joaquim António Calheiro s da Silvei r a , João 

Evangelista Vieira Sarabanda e Alfredo do Sameiro Perei ra Bacelar Alve s~ 

Declarada aberta a r euniã o P(31o Sr . Presidente, foi apr ovada com 

dispensa de leitura a acta da reunião anterior, que vai ser assinada. 

Em seguida foi deliberado considerar devidamente jus t ificadas as 

f alt as dadas pelos Vogais Snrs . Dr• Armando Sucena Seabra e Alber to Gomes 

de Andrade, sendo dado início aos trabalhos . - .- .:':' - - - - - - - - - - 

J !utos de medição - Foi presente e apro~ado , para efeitos de pagame~ 

to ao ompreiteiro Sr. Alexandre Tavares Coutinho, o auto de vis t oria. e me

dição de t~balho B , 3~. situação , da obra de "Pavâmerrcaçã o da arruamentos 

em Vilar ll 
, da importânc ia de 509 398$30 . - - - - - - - - - - - - - - - - 

/ Processos do obras Earticulares - Foi presente o processo de obras 

nQ . 1184153, em que Albino Si mões de 01i v3ir a apresenta esboço para l egali 

zar obras efectuadas clandestinamente , sendo del i berado, por unanimidade , 

indeferir a petição, de aco rdo com a i nforma ção dos Serviços de Ur baniza

ção e Obras. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

J Prédios em ruínas - Foi presente e apr ovado , para efei t os do dis

posto na alínea c) do artQ . 42 . do Decreto -Le i nQ. 445/7~, o auto da vis

toria efectuada ao pr édio s i t uado na Rua Vi cente de Almei da d'Eça , nQ.s 

43/45, pelo qual se veri f i cou a nec es sidade de autor i zar a sua demolição. 

J FunoioEBl if3!fig . _,!vi:E1i..9~ p.~.._~~ ~~.c~ !l9!J- P.oE._~_'?-~~ - Devi damente confiE. 
mado pelo Subdel egado de Saúde do Concelho de Aveiro f oi present e ,e defe

rido o r equeri ment o do cantoneiro de l~ . clas se J osé Pinheir o de Sousa M~ 

c~~o , a requ~re r l i ce nça por doença , em vir t ude de c ontinuar doente e i m

possibilitado da exercer as suas funções . - - - - - - - - - - - - 

J Funcionalismo Muni S:i;,pnl - J:B.2.~ns:a-l?é?F8. fé ri~~ - De ac ordo oom as 

informações oonstantes dos re spectivos requeriment os f oi del iber ado, por 

unanimidade , conceder 30 dias de l i cença para féri as ao f i scal do i mpos 

tos Am&rico Neves da Silva e 12 dias ~ gu~rda de senti nas Li soto dos San 

tos Marque~ . - - - - - - - - - - - - - - - - 



-rr'-2 ~ 
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vi Alienação de be ns - Foi pr e sent e o defer i do o r e querimento em que~ 

Jo sé Carl os Mir anda Cal i s to solici t a a prorrogação, por um ano, do pra zo ;I 
para construção de um prédi o no lote n2. 20 da Zona envol ve nt e da Capela 

de Aradas , ad quirido a esta Câmara Munici pal por e scr i t ur a de 13 de Maio 

de 1971 . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
j Prorroga.~ de p ra~ - Foi pr esente e defer i do o r e quor iment o em 

que Leonel Marque s da Cunha r equer a pror r ogação , por 120 di as, do pra zo 

para. proceder à l i mpez a e cobertura do poço que pos s ui na sua proprieda

de sito em Aradas . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

j Reintegração de serventu4rios d3F~tido s - O Sr . Pr es i dente r ecor 

dou 06 antecedentes relacionados com o pro ces so do Sr . Carlos Neto Duar t G 

Ferrei r a , o qual foi ob jeot o da deliberação de 30 de Julho de 1974, e aceE 

ca deste as sun t o apresentou a seguinte proposta: - - - - - - - - - - - 

,/ 1. O Senhor Carlos Neto Duarte Ferreira , por r e queriment o entrado na 

Secretaria dos Serviços Municipalizados de Aveiro, em 7 de Maio de 1974, 
expõe que- "tendo sido demí,tido do seu cargo de guarda-portão dos Servi

ços :Municipalizados , por motivos polIticas" , de acordo com o Decreto -Lc::" 

nQ. 173/74, de 26 de Ab~il requer a sua reintegração i medi a t a no s eu s e~ 

viço e na mesma categoria, com todas a s r egalias anteriores . - - - - - 

2. Por deliberação de 31 de Maio de 1974, o Conselho de Administra

çp~ dos Serviços Municipali zados , indaferi u o pedido de r e i nt egra ção , b~ 

seando -se , dentre out ros , nos s egui ntes f undamentos : "que a demissão do 

requerente nê:o s<1 procei so u por motivos pol í t icos" poi s que "p elo cont r á 
..Lse!ll,EE.e 

r io , o peticionarfõi se -comportou por forma a conve ncer da que era pessoa 

pol i ticamente prot egida e não persegui do polí t i co" . 

3. Desta deli ber a ção do Conselho do Admini str ação dos Ser viços Muni

cipalizados, re cl ano u o petic ionário , primei ro para o mesmo Conselho de 

Admi ni s t ração e depoi s para a Comis são Admi nistrativa da Câmara Munici 

pel, tendo a sua r eclamação da do Gntrada na Secret a r i a desta Câmara , em 

16 do Julho de 1974. - - - 
4. Ne s t a sua r ecl ama ção , novamonte o r eclamant e , i nvocan do o De cret o 

n2 . 173/74, pode que s e ja anulada a doliber a ção re clamand~ e , em conso

qu~ncia , a s ua r eint egra ção i medi a t a nas funções de que fo i demiti do , com 

todas as regalias a que tem di rei to . - - - - - - - - - - - - - - - - - -



5. Apresentado o pr oce s so a r eunião cnrnarér i a de 30 a~üflio de 1974 ~~ h 
fo i dol i be r ado que , "em virtude de o r e quer ente alegar que f oi demit id~ 

por mot. ãv oa polí t i cos e , por i s so me sno , ped i r a sua r c:i nt egra Çc:to nos ~J;fVJ 
viços Munic i pali zados " por f orça do s Decre t os - Lei s n2 . s 173/74 e 304/74 , I" / 
r espe ctivament e de 26 de Abril e 6 de Junho" , o pro ce sso f os s a envi ado à 

Comissão para a Rei ntegr a ção dos Servi dor es do Es tado , único órgão comp~ 

tente par a apr e ciação da ma t é r i a em ap reço , de acor do com aquel a s dipl o

mas legais . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

6 . Em cumprimonto d~ sta daliber~çffo fo i o proce s so r omet ido à Comis 

são para a ~e intagração dos Sarvidores do Es t ado que , na sua sessão de 24 
da Setembro de 1974, t omou a se gui nte doliber ação: - - - - - - - - 

• •• ••••• • • •• • ••• • • • • 8 ••• ••• • • ••••• •• • ••• • • • • • • • o ••••••• " 
l ~ . - Que , em conco r dânci a com a expos i ção do Exm2 . Relat or , 

no processo n2 . 18, om que ó recorrente , para 11 Câmara Mu

nicipal de Aveiro, Carlos Neto Duarte Fe r r eira , se ja es se 

pro ce s so remet ido ~quela Câmara para conhe cer do respecti 

vo r ecurso, dado que é manife sta a incompetênc i a de sta Co 

mi ssão p"ra e s se conheci me nto " . 

7 . Em f ac e do exposto , há que deliberar . - - - - - - - - - 

Salvo o devido r e spei t o , parece-nos que o único órgão com compGt~~ 

cia para apr e ci a r d~ questão de fundo ó a Comi s são para a Reintegração 

dos Servidora s do Estado . - - -

Com ef ei to , o reclamanta vem pedir a s ua reinte gr~ção no l ugar de 

guarda-por tão dos Servi ços Municip~izado s de que fo i demi t ido em ~~ço 

de 1970, por mot i vos polí ticos , segundo alega. - - - - - - - - - - - - 

O seu pedido de r eint egra ção , c ons~ ntâneo com a quela alegaçeo , é 

f eito ao abr i go do Decret o-Loi n2 . 173/74 de 26 do Abril . - - - - - - 

8 . Ora , es t e Decreto- Lei , sob o s eu art i go 22 . ,n2 . 1 , diz expr e ssa

ment e que " serão r eintegrados nas suas f unçõos , s e o r equererem, os s eE. 

vidores do Es tado , mi l i tar es o civi s , que t enham s ido demit idos , refo rm~ 

dos , aposentados ou pas sado s à r e serva compuls i vament e e separ ados do ser 

viço por mo t i vos do nat ure za política" . - - - - - - - - - - - - - - 

9 . Por sua vez o Decre to -Lei n2 . 304/74, que r ogul.ementa aquele art i 

go 22 ., dispõe , sob o se u ar t i go 12 . que , "pa r a. a execução do c1.ispost o no 

artigo 22 . do De cre t o-Loii n2 . 173/ 74 é inst i t uida uma c omissão f ormada por 

cinco membr o s designados , r e spect i vament e, polos Ministros da J ust i ça , da 

Dofesc. Naoí.onaâ , da Coor dena ção I nt er t err i t orial, da Admini st r ação Int e r 

na e da Coor denação Econrimí.ca , os quai s elegeIlão , en t re si , o pr esidente . " 

E no art i go 22 . deste me smo Decreto-Lei , esclarece- se que "bodos 

os r equeri mentos do r eintegra ção em funções puo l icas fo r nulado s a o abr i go 

do citado art igo 22 . do Decreto-Lei n2 . 173/74, s er ã o r emetidos à r ef e r i da 

Comi s são pe los Mi ni st ér io s ou outros depr.r-tamerrt o s do -'~st ado ou e quem 

t enhan si do dir i gi dos ." - - - - - - -- - . - - - - - - .. - - - - '- - - '- 
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10 . Foi o que ost ~ Câno.ra f oz . Conforme j á so a cent uou , foí envi ada 

à quela Comissão a r ecl ama ção o..pro sent ad a polo pe t icion/rio . - - - - - - - 

11 . :&n f ace do exp ost o , en tende-se não t er a s to. Comí. asão Admini s t rat i 

va compe t Onci a pa ra apr e ciar da que s tão de f undo , pois que o úni co ór gão cor.J.

petente , de acor do com a quele Decr e to -Lei n~ . 304/ 74 é a Comissão para a Re i n 

t egra ção dos f'~rvidoro s do Est ado . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

12 . R~ndo , por ón , de barato , t udo quant o se vcm expondo , no sonti do de 

se en tender que est a Comi s s ão Adr.J.inist r ativa t em competOnci~ para apreciar 

do rec urso int erposto da do.l.Lbe rvvç âo do Conselho de Admnist r ação dos Ser vi 

ços ~!Junicip cli zQdo s , Or.J. vi rtude de o petic ioné.r io Lnvoc ar- , p~ . ra G sua demis 

são, outros mot i vos que n~o os de no.t ure za política , c o ~o doc idi r ? - - - - _. 

13 . O e x- f unci oné.r i o dos ~ e rviço s Muní.c i.pe.Lãzndoa Cc.rlos Net o Duart e 

Forrairn f oi demi tido das suas funções de guarda-po rtão em r ni o da 1970 . - 

Do aco rdo com o o.rt~ . 17 2~ . do Código Admí.n í.sbr-r.t-í,vo o or a r eque 

rento poderia r8c orrür hio r a rquicar.J.ent e do tal dolib o raç~o pera a Câmnra Mu

nicipal, no pr azo d,j trinta dias . - - - - - - - _o . - - .. - - - - - •. - 

14. Sem osquucer a er rado. e squemati zaç~o jur í di ca f orr.J.ulnda polo pe 

t~ c ~o nário (aprGsontn ago r a ur.J.a re cl ar.J.a ção pnra a Ct mnr a quando dever ia ser 
t.:!~a dOI 
porlr~rso hierárquico) p ~r oce t ambó m que estão e sgo tados tod os os pr azo s 

e r ecur so s que o r e corronte t i nha à sua di s posição . - - - - - - - - - - - 

15 . Com cf oã.to , ou o pot i.cLonrir-Lo deixou osgotC'.r t.:'.:i.s pr a zos aquando 

da sua demissão e ent ão nã o pode ago ra quei xar- s e das consJquônci as da s ua 

i ncúri a ou r e corr eu atemp Qd~~en to , nno t endo sido a t endida .:'. sua pr ot onsfw . 

16 . Na verQ~ ào , ne~ pode o pet icionár i o, decor r ido s qUGt r o anos sobr o 

a sua d Or.J.issão , fazer r os su s ci t ar o proce sso cor.J. os fundamento s que alega . 

17 . ~foct iv~mont e , s ó num caso - o de r J visão dos proce ssos di sc ipl i 

nare s - pode ser r 8vi sto o pr oce s so a todo o t cmpo , ue ~conl 0 com os art i gos 

613~ . a 61S~ . do Código Administr ati vo . - - - - - - - - - " 

Não é a sto , por ém, o CQ SO dos auto s , pelo que nno há que nos dobr u 

çarno s s obr e ele, - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - ._

l S . Deste modo , o som ent r a r na quos t ão do f unQo , dovorá o pro ce sso 

ser ar-qui. vcdo , por , não obedecendo ao c í.r-cuns t ancd.e.ldsmo do s c.rti gos 613 ~ . a 

6 1S~ . do CódiEO Administr~t ivo t erem si do e sgo t ~dos os p r~zo s que 0..0 r ecor r en 

t e e r arn cometi i.do s . - - .- - - - - - .. - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - 



19 . Por out ro l ado, e entrando - ag ora s i m, na apro ciaç~o da que s t ão 

da fundo - nenhUfla arg l~ent ~ção válida é adu zida pe l o r oque r ent e , no senti do 

de poder ver alter adc a delibe r ação do Conselho de Admini s trnç~o dos Servi ços 

Muni ci pcli zados . - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- -- - - - _. - - - - 

20 . Na sua expo siçeo , o r ecor r ent e não consegue demonst rar - como o~ 

fo rçadamente argumenta - que a sua demissão t enha s i do devida a moti vos de n~ 

tur e za políti ca . O r e corrent e não at aca de frente a f undeme n ~~ção que e s t eve 

na base da do.lLb ez-a çã o que se pretonde ve r ago ra anul.ada , - - - 

21 . Be ~ no cont rário , de t od os os el em9ntos do processo resul t a que 

nenhuns not i vos hav ~a p[l.ra o roc orrente ser perseguido poli t ic n~ent e no regi~ ~ 

ant erior ao 25 de Abril . 

Acresce mosno - e i sso s e ve rifica atá , po.L o documon t o agora jun- '~ n 

pelo r e corrente - que 0 10 fez part e da ox- Legi fio Portuguosc , par ente próxi ma 

da ox -Pide/D . G. S., 'todas meni na s dos ol hos de oi ro do r Cle'i nu Sc-Qa zo.r i s ta-C".? 

tanist [ ~ • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - .. - - - - - 

22 . Com o f oât o , o rocorro nt o i ns cr eve u-so no. Log-i.2.0 Por-t ugucaa e ri 23 

de Abr il do 1969 , com o n ~ . 118 705 . fu 26 do Agosto do rm suo ano pas sou a c,'
sempenhar , ncquela org~n i znção , funçõus de auxil iar do enformagom. - - - 

E 0 8 13 el o Fcvor-o í.r-o do 1973 f oi oxone r ado daquo.la s f unções d0 ["'. 

xiliar do enfermagem, n,:;:o so pr-ovcndo , no entanto , qu e t ,)nl1"'.. dod xudo ele f [1 ,O;- ~- · 

parte da ex- L. P•• - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- .. - - - 

Or-n o r e cor re nt e f oi demitido de gunr da -port5.o do s Serviços Muni ·· 

cipalizados em J,h i o do 1970, numa al t urn em quo ai nela cr-r. l ogionc\ri o . 

23 . N~o fo i , poi s por mot i vos pol ít ico s quo o r o cor r ont o f oi demiti do , 

Por t odo o oxpos to , pr oponho que n~o soj ~ dad o pr ovi r.!ont o ao r o

curso (o não r eclao~ç5.0 como iop roprin~onte lhe clli~m ~ o pot icionRr io ) , s endo 

Lndef' er-í.d a a pz-ot ona âo do r e cor r ont o e OEl con so qu ôric i.a conf'Lr-madn a de l i bor f!. -

ção do Coris al.ho de Admi ni s t r a ção dos Sorvi ços Mun.Lc i pa.Ldzndoa , nobi.f'Lcandc--e» 

o r oc orrente da dol ibor ação que f or t ODa d-'l ." - - - - - - .. .. - - - - - - - .. .. 

Subme t ida e st A propost a à vot ação dos ElG r:lbr os dn Comi3s5.0 Ad~tn~ ,, ~ 

trc.ti va, f oi d; l i borndo , por unnnimi dado , i ndef e r i r ~ peti ção no r ecorre nt o o ~ 

' 0 conaequôric La , conf'Lr mada a de Li.bora çâo do Consel ho ele Adnr í.rrí.s t .ra ção dos ~ ' -.-' 

viços ! ,iuni CiP~i zad~s , duvondo sor notificado o r ecorr,mt e par-a os fins " ,. .., 

ver por co nvem'-' nt-3~' ... - - ... - - - ---- =-.- - - - - - -. - . ' 
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